
PREFEITlTRA r,ITJJ\'ICIP.AL DE ':.'.4QUA>\ITI!1GA 

LEI N9 270, DE 24 DE ll.P.RÇO DE 1959 

Cria o Conselho Flo1'estal :�unicipal 

O DR. ADE'..'IAR C.l\RITALHO GOT.rES, PREFEITO �TUNICIP.l\L DJ<� T.A.QUA'RITJE. 
Gl1., usando d.as atrib11ições que a. lei lhe confere, 

FAÇO SJ..BER que a Câmarà rllunici pal d.ecreta e eu promulgo a se
iminte lei: - . 

P.rtigo 1° - H'ica criado o Conselho Florestal I'íunicipal, de a
côrdo com o parágrafo único do artigo 103 do Código Florestal, §_ 
provado pelo Decreto n. 23.793, de 23 de janeiro de 1934. 

Artigo 22 � O Conselho Florestal r.�unicipal será consti tuido 
pelos representantes da Câmara de Vereadores, da Prefeitura !�uni_ 
cipal, da Secretaria da J.gri cultura, da l\.ssociação Rural do :runi_ 
cípio e por dois 12.vrador·es J_ocais que se interessem pela Sil,.r·; _ 

cttl tura º 

.4rt.igo 32 - O Consei l'.o Fl Ofestal :'.''.unicipal, q_u.e será presic'c -
elo r,or U':'l dos seus me1nbros, eleito por maioria absoluta de votos, 
reunir-se-à, pelo menos, um3 vez por :nês, e nos têrmos do r·egi -

mento interno que for adotado. 
' 

.l\rtigo 4 ° - Ao Conselho Florestal �.Tunioipal compete: 

a) zelar, dentro d.o território municipal, pela fiel obser
vância do Código Florestal e das leis e regulamentos cornnlementa 

� -

res, acompanhando a ação das autoridades florestais e com ela� 
cooperandot 

b) emitir parecer sôbre questões rele\rantes de caráter f' ç 
restal, representando ao Consêlho Florestal do Estado, ao qual é 
subordinado por lei, medidas atinentes à proteção das florestis 
e matas, trabalhos e estudos de reflorestamento e, mais, tôdas 
as ,1ue se rela oi onarem com a flora e a fauna do I.1uni o-fpi o; 

o) promover a. cooperação das insti tuiçÕes, emprêsas e so-
-oiedades particulares, na obra de conser,raçao das flores tas e do 

reflorestamento, no �.:unicípio; 

d) difu.n·:l.ir em todo o T.lunioÍpio a educação florestal e de 
proteção à natureza em geral; 

e) instituir prêmios de animação à Sil \'i oul tura e por ser
viços prestados à proteção das florestas do �.íuni oípio; 

f') pro��over, anua.lmente, a Festa da !rvore; 

g) c1esernner;11'"1.Y' tôdas as atribuições que lhe co:��etem e ''e
nham a competir por fôrça de leis federais e estaduais. 

!:Y>"-1" 0-0 5º ·�J.- u -. - - Fica criado u:n c'l.rgo de .:;'-.tarda florestal munic; -
T".� 1 

- -· ..L • 
-

d.a 
§ J.nico - J. função de guarda florestal m'-.lnicipal será 

-�01 n """�"r"'"'�"d� do <'erv1· ···o a·e ""·t1·nç"o de ""'or�1· ""'S .;;::'....,_.._ ..:...: 1._._.._ _ - �·.;:J- V 1.) l. "'$ ;::_,j<_ ....... .: .. : :11 o- • 

• exerci-

.t.rtigo 6f/'- O Executivo I.Tur.i c:'..pal �o'.llará as providências q_ue 
se tornarem necessárias à fiel execuçao da �resente lei, QUe en-



trar� em visor na datA cl2 SlJ.a pci.blic8çao, revo:;adas as dispo
sições em contrário. 

Prefeitura r.runi cipal de Taq_11ari cinga, em 24 de março de 
1959. 

'--- 4 /--; -:? . . . . . . . . .  � . . . . . . /. . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 

PREFEI'l'O IID�ITCIPAL 

P.Jbli.cnda n3 Secretaria da Prefeitura, em 24 de março de 
1959. 
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